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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 PORTARIA Nº 286, de 26 de maio de 2021

Designa Jadyr Cláudio Donin para responder pela Secretaria da Administração do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designado Jadyr Cláudio Donin para responder pela Secretaria da Administração do Município de Toledo, no 
período de 27 de maio a 2 de junho de 2021.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2021
PROPONENTE: GOVERNO DO PARANÁ SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 
DO ESTADO
ENDEREÇO: Avenida Vicente Machado, nº 445, Bairro Centro, CEP 80.420-902
CIDADE: Curitiba                                 ESTADO: Paraná
OBJETO: Contratação do DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO, empresa GOVERNO DO PARANÁ SECRETARIA 
DE ESTADO DA FAZENDA, CNPJ 76.416.890/0001-89, por meio de processo de inexigibilidade de licitação, para publicação no 
Diário Oficial do Estado do Paraná de atos oficiais e demais matérias de interesse do município de Toledo, pelo período de 12 
meses. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto foi previsto o valor de R$ 171.000,00 (Cento e setenta e um mil reais). PRAZO DE 
EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Os serviços deverão ser prestados pelo período de 12 meses (doze) meses com vigência do contrato de 
13 (treze) meses, após a sua assinatura, podendo ser renovado por iguais períodos e sucessivos, conforme previsão do artigo 57, 
inciso II da Lei nº 8.666/93. PAGAMENTO: Até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal na qual deverá constar indicação do 
número do empenho correspondente ao objeto. AMPARO LEGAL: Artigo 25, Inciso I, da Lei 8.666/93.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2021
CONTRATADA: CASSIANA MAGALHÃES
ENDEREÇO: Avenida Voluntários da Pátria, nº 888, apto. 1702, Bairro: Jardim Andrade, CEP: 86.061-120 
CIDADE: Londrina ESTADO: Paraná             
OBJETO: Contratação da profissional Pós doutora em Educação e Professora da UEL CASSIANA MAGALHÃES, CPF: 027.309.269-
33 para realização de palestra on-line na Semana da Educação Infantil, para os professores, diretores e coordenadores da Educação 
Infantil do Município, atuantes nos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs), Pré-Escolas e demais servidores responsáveis 
por esta etapa na Secretaria da Educação. VALOR MÁXIMO: O valor total desta contratação será de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para 
realização de 2 horas de atividade, estando incluídos todos os custos com pró-labore, impostos (ISS, INSS e IRPF), equipamentos 
e acessórios necessários às transmissões online e demais custas decorrentes da contratação. PAGAMENTO: O pagamento será 
efetuado por meio de ordem bancária, diretamente na conta corrente da contratada, em até 15 (quinze) dias após a efetiva entrega 
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do objeto da contratação, mediante apresentação de documento de pagamento, ao término da prestação dos serviços. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: O trabalho será desenvolvido sob o tema “Acolher, Explorar, Brincar e Conhecer: a organização do espaço e 
as aprendizagens das crianças”, com uma palestra (com duração de aproximadamente 1 hora), seguida por debates, questões, 
dúvidas e outros (com duração de aproximadamente 1 hora). PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 (noventa) 
dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 25, inciso II, c/c o Artigo 13, inciso VI, da Lei 8.666/93.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 048/2021
PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, 1944 – Jardim Porto Alegre
CIDADE: Toledo ESTADO: PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de execução recuperação de infraestrutura de pavimentação 
asfáltica em várias ruas, neste município de Toledo/PR, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma 
físico-financeiro, especificações técnicas e demais documentos técnicos necessários à execução do objeto, estão dispostos no 
PROJETO BÁSICO, anexo ao processo licitatório. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto foi previsto o valor de R$ 1.309.622,33 
(Um milhão, trezentos e nove mil, seiscentos e vinte e dois reais e trinta e três centavos). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 
de acordo com a execução dos serviços conforme medição mensal e entrega da nota fiscal, na qual deverá constar indicação do 
número do empenho correspondente ao objeto. Assinada pelo fiscal atestando a realização dos serviços. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
A prestação dos serviços deverá ser realizada em até 150 (cento e cinquenta) dias, após a emissão de Ordem de Serviço ou 
documento equivalente. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de até 300 (trezentos) dias, a contar da 
assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-
8820, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br
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          MUNICÍPIO DE TOLEDO 
           Estado do Paraná 

 
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o inciso I do 
§ único do artigo 48 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e considerando o contido no § 1º e 2º do artigo 157 Lei 
Orgânica do Município de Toledo. 
  CONVIDA a população em geral para assistir e participar de 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, que será excepcionalmente transmitida ao vivo no 
canal da Prefeitura de Toledo no Youtube 
(https://www.youtube.com/channel/UCpXMueIpPn7-wyIU5MD11FQ), 
cumprindo o Decreto nº 114/2021, que dispõe sobre medidas de prevenção ao 
contágio e de enfrentamento e contingenciamento da COVID-19. A transmissão 
será no dia 02 de junho de 2021, às 16h00, e objetiva a apresentação e discussão 
das propostas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2022. 
  A participação on-line, para propostas e/ou dúvidas em relação à Lei 
de Diretrizes Orçamentárias do Município de Toledo do exercício de 2022, 
poderá ser feita pelo chat do Canal do Youtube durante a transmissão ao vivo. 
 
  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 24 de maio de 2021. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

   Secretaria da Fazenda – Administração Tributária

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DO CADASTRO DE

PRODUTOR RURAL

A Administração  Tributária do Município de Toledo, Estado do Paraná, com

fundamento no inciso 1 do artigo 144 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto

Estadual nº 6.080 de 28/09/2012 , NOTIFICA o (a) produtor (a)  rural Jefferson

Emilio  Kunzler- Cad/Prod (Cadastro de Produtor Rural) nº  95273808-95, para

manifestar o interesse de manter ou baixar o cadastro de produtor rural, que

se  dirija ao  Bloco de Produtor Rural, através do  produtor titular do referido

cadastro, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da publicação

deste Edital. Caso não houver manifestação no referido prazo, o referido cadastro

de produtor rural será CANCELADO, conforme disposto no subitem 9.1.2 da NPF

031/2015.

Através do presente, ficam os terceiros interessados também NOTIFICADOS

de que os documentos fiscais eventualmente emitidos a partir do

cancelamento  do Cad/Prod serão   declarados   inidôneos, sendo indevidos

todos  os  créditos  de  ICMS  neles  destacados   a  partir  do cancelamento.

Toledo, PR 07 de maio de 2021.

JADYR CLÁUDIO DONIN

Secretário da Fazenda E Captação de Recursos

PAÇO MUNICIAPAL "ALCICES DONINN”
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - CEP 85900-110 - Toledo -PR -(45) 3055-8850

www.toledo.pr.gov.br  receita@toledo.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

   Secretaria da Fazenda – Administração Tributária

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DO CADASTRO DE

PRODUTOR RURAL

A Administração  Tributária do Município de Toledo, Estado do Paraná, com

fundamento no inciso 1 do artigo 144 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto

Estadual nº 6.080 de 28/09/2012 , NOTIFICA o (a) produtor (a)  rural Sidélia

Michelon Kunzler  - Cad/Prod (Cadastro de Produtor Rural) nº 95839037-87 , para

manifestar o interesse de manter ou baixar o cadastro de produtor rural, que

se  dirija ao  Bloco de Produtor Rural, através do  produtor titular do referido

cadastro, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da publicação

deste Edital. Caso não houver manifestação no referido prazo, o referido cadastro

de produtor rural será CANCELADO, conforme disposto no subitem 9.1.2 da NPF

031/2015.

Através do presente, ficam os terceiros interessados também NOTIFICADOS

de que os documentos fiscais eventualmente emitidos a partir do

cancelamento  do Cad/Prod serão   declarados   inidôneos, sendo indevidos

todos  os  créditos  de  ICMS  neles  destacados   a  partir  do cancelamento.

Toledo, PR 07 de maio de 2021.

JADYR CLÁUDIO DONIN

Secretário da Fazenda E Captação de Recursos

PAÇO MUNICIAPAL "ALCICES DONINN”
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - CEP 85900-110 - Toledo -PR -(45) 3055-8850

www.toledo.pr.gov.br  receita@toledo.pr.gov.br
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NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR

A  SECRETARIA  DO  DESENVOLVIMENTO  AMBIENTAL  E  SANEAMENTO  DO
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, NOTIFICA os proprietários ou possuidores
dos imóveis abaixo relacionados para, no prazo de dez dias, a contar desta Notificação,
efetuar a limpeza do seu respectivo imóvel, conforme determinam os artigos 6º, 9º e 14 da
Lei nº 1.946/2006:

Nome Notificação
nº

Cadast
ro

Seto
r

Quadr
a

Lot
e

AMALIA KLEIN 350/2021 29503 125 020 192
1

LINDAMIR DAL BOSCO 
PALUDO

377/2021 46330 105 051 317

Zélia da Paz Pereira
Fiscal em Meio Ambiente

____________________________________________________________________________________

Rua Raimundo Leonardi, Horto Municipal, Parque Ecológico Diva Paim Barth – Toledo/PR – CEP 85.900-110.
Fone: (45) 3055-8710 - meioambiente@toledo.pr.gov.br
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AUTOS DE INFRAÇÃO

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE
TOLEDO, Estado do Paraná, AUTUA, em 30 URTs por imóvel, o proprietário ou possuidor abaixo
relacionado. O mesmo tem prazo de quinze dias, a contar desta publicação, para efetuar a defesa
do Auto de Infração, conforme determinam os artigos 6º, 9º e 14 da Lei nº 1.946/2006:

Nome Auto
nº

Cadastr
o

Seto
r

Quadr
a

Lote

BCG DO BRASIL 
EMPREENDIMENTOS LTDA

057/20
21

48896 320 029 084

Zélia da Paz Pereira
Fiscal em Meio Ambiente

____________________________________________________________________________________

Rua Raimundo Leonardi, Horto Municipal, Parque Ecológico Diva Paim Barth – Toledo/PR – CEP 85.900-110.
Fone: (45) 3055-8710 - meioambiente@toledo.pr.gov.br
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

PORTARIA N° 53, de 26 de maio de 2021

Designa  servidor  para  fiscalização  do
Contrato nº 2/2021.

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Toledo,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas regimentalmente, atendendo os objetivos do
artigo 67 da lei 8.666/93,

 RESOLVE:

Art.  1º -  Designar  o  servidor  Paulo  Sérgio  Lavagnoli, Agente
Legislativo, para, com observância da legislação vigente, atuar como Fiscal do
Contrato nº 2/2021, oriundo do processo Pregão Presencial nº 1/2021, cujo objeto
é a seleção de propostas para aquisição de poltronas giratórias presidente para a
Câmara Municipal de Toledo.

Parágrafo único -  Para exercer as funções  de Fiscal de Contrato,
nos casos de impedimentos, licenças ou ausências do titular, fica designado o
servidor Robson Reolon Scuzziato, Assistente de Informática.

Art.  2º -  O fiscal  será responsável  por fiscalizar e acompanhar o
objeto contratado.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente, 26 de maio de 2021.

LEOCLIDES BISOGNIN
Presidente da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

PORTARIA N° 54, de 26 de maio de 2021

Designa Comissão Especial para apreciar o
Projeto de Lei nº 74, de 2021, de autoria do
Poder Executivo.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, no
uso das atribuições que lhe são conferidas regimentalmente, conforme o disposto
nos §§ 1º e 2º do artigo 76 do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art.  1º -  Instituir  Comissão Especial  para apreciar o Projeto de Lei  
nº 74, de 2021, que dispõe sobre a instituição do Programa “Lote Social”, visando à
implementação do Sistema Municipal de Habitação de Interesse Social de Toledo.,
de autoria do Poder Executivo. 

Art. 2º - Para dar atendimento ao disposto no artigo anterior, ficam de-
signados os seguintes vereadores:

I – Beto Scain, Bloco por uma Toledo Melhor;
II – Genivaldo Jesus, Bloco União por Toledo;
III – Marly Zanete, Bloco Agronegócio, Desenvolvimento e Inovação;
IV – Pedro Varela, PP;
V – Valdomiro Bozó, Bloco Agronegócio, Desenvolvimento e Inovação.

Parágrafo único - Por ocasião da primeira reunião será escolhido o pre-
sidente da comissão e designado o relator.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sala do Presidente, 26 de maio de 2021.

LEOCLIDES BISOGNIN
Presidente da Câmara Municipal

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - Centro - CEP 85900-030

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5901
www.toledo.pr.leg.br
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO – PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2/2021		
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e ICOMEP ASSESSORIA COMERCIAL LTDA. OBJETO: Seleção de propostas para 

aquisição de poltronas giratórias presidente. VALOR GLOBAL: R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais). Contrato firmado em 20 de 
maio de 2021, conforme conclusões do Pregão Presencial nº 1/2021.

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos diversos, tendas, ar-condicionado, placas de identificação, piso de borracha e cola PU, con-
forme especificações no edital de licitação. A protocolização dos envelopes de proposta e documentação poderá ser feita até 
07/06/2021, até às 09h:00min, na sede da EMDUR, sita na Avenida José João Muraro, n° 1.944, Jardim Porto Alegre, Toledo-PR. 
Abertura: 07/06/2021 às 09h:00min na sede da EMDUR. O Edital em sua íntegra poderá ser retirado a partir do dia 27/05/2021 no 
Dep. de Licitações da EMDUR, onde poderão ser obtidas informações complementares, ou no site www.emdur.com.br - Fones (45) 
3378-8000 – e-mail: admlicita@emdur.com.br.

Toledo/PR, 26 de maio de 2021.
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE

 DIRETOR SUPERINTENDENTE


		2021-05-27T09:45:59-0300
	WANDERSON SANTANA SCHUMACHER:05463941912




